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1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIIiADO
1..I. CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE MÃO DE OBRA, COTPREENDENDO ELETRICISTA,
SERVENTE.E PEDREIRO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADHINISTRATIVAS
DO UUNICIPIO DE FORTIM/CE, conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento:

1.2. A contratação será efetivade por meio de termo de contrato.

2. FUNDAI|ENTO LEGAL DA COiITRÂTAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

ITEM DESCRTÇÃO DO rrEM UNID.
iIEDIDA QUANT

VALOR
MÉDIo

VALOR
TOTAL

01

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERVENTE, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA
REDE PÚBLICA E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE FOR]]M. CEARÁ.

12 R$ 1.956,97
R$

23.483,64

02

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA
REDE PÚBLICA E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE FORTIM. CEARÁ.

MÊS 12 R$ 3.í90,00 R$
38.280,00

R$
6í.763,64

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

ITEM oEscRtçÃo Do rrEM UNID.
MEDIDA QUANT VALOR

MÉDIo
VALOR
TOTAL

01
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
JUNTO A SECRETARIA
DESENVOLVIMENTO URBANO,

DE ELETRICISTA,
MUNICIPAL DE MÊS 12 RS 3.068,33

R$
36.8í 9,96

R$
36.8í9,96

SECRETARIA íIIUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER

ITEM DESCRTçÃO DO |TEM UNID.
iIEDIDA QUANT

VALOR
MÉDIo

VALOR
TOTAL

01

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE ELETRTCTSTA
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE,
JUVENTUDE E LÁZER.

MÊS 12 R$ 3.068,33

02
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERVENTE PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER.

MÊS 12 R$ 1.956,97
R$

23.483,64

R$
60.303

SECRETARIA ilUNICIPAL DE SAÚDE

ITEM DESCRTçÂO DO rTEi,t UNID.
MEDIDA QUANT

VALOR
MÉDIo

VALOR
TOTAL

0'1

PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE PEDRÉIROI PARJ{
ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE E SUAS
UNIDADES ADMINISTRATIVAS.

MÊS 12 R$ 3.190,00 RS
38.280,00

R$
38.280

VALOR TOTÂL: R$ í97.167,20 (cento e novênta s setê mil cênto e sessenta ê seie rcais e vintê
centavos)
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MÊS

R$
36.8í 9,96
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2.1. Att.75, inc. ll, da Lei n" 14.133121, c/c Decreto Municipal no 1.13612023, de

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAçÃO
3. 1. A contrataçáo de serviços de mão de obra, incluindo eletricista, servente e
necessidades das unidades administrativas do município de Fortim/CE se faz necessária para r.9 ,. -

manutençâo e conservaÉo dos prédios públicos, bem como paru rcaliz eventuais reparos e obras de
melhoria. A presença desses profissionais é fundamental para garantir a segurança e o bom funcionamento
das instalaçÕes, além de contribuir pare a adequada prestação de serviços à população.
3.2. A contratação desses serviços tambem visa otimizar a gestão dos recursos públicos, uma vez que a
terceirizaÉo da mão de obra permite uma maior flexibilidade na alocação de profissionais de acordo com
a demanda de cada unidâde administrativa. Além disso, a contrataÉo de eletricistas, serventes e pedreiros
qualificados contribui para a qualidade dos seMços prestados, garantindo a eficiência e a durabilidade das
intervençÕes realizadas nos prédios públicos.
3.3. Portanto, a contrataçáo de serviços de mão de obra especializada é uma medida estratégicâ para
garanür a manutenção e conservação dos prédios públicos do município de Fortirn/CE, assegurando um
ambiente adequado e seguro pâra o funcionamento das unidades administrativas e o atendimento à
população.

\, 4. DA CLASSTFTCAçÃO DOS BEilS OU SERVTçOS
4.'l . Bens comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especiftcações reconhecidas e usuais do mercado (art. 6o, Xlll, da Lei no
14.133t2O21).

5. DA ACETTAçAO DO SERV|çO
5.1 . Os sêrviços poderão ser re.ieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser mrrigidos, refeitos ou subsütuídos no
prazo flxado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem pre.iuízo da aplicaÉo de penalidades.
5.2. O fiscal do contrato analisará os relatóÍios e toda a documentação apresentada e, caso ha.ia
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas coneçÕes.
5.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluí a responsabilidade da Contratada pelos
preiuízos resultantes da inconeta execuÉo do contrato.
5.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos seÍviços.

6. DO CONTROLE DA EXECUçÃO DO CONTRATO
6.1. A fiscalizaçáo de contrataÉo será exercida por um (1) ou mais representantes da Administração
Públice, eos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de execução do contrato, e de tudo

\, dará ciência à Administraçáo, conforme art. 117da Lei no 14.133121.
6.2. O representante da Contretante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamênto e
controle da execução dos serviços e do contrato.
6.3. O fiscal do contrâto anotará em registro próprio todas as ocoÍrências relacionadas à execuçáo do
contrato, determinando o que for necessáÍio para a regularizaÉo das faltas ou dos defeitos observados,
conforme o disposto no § 10 do art. '117 da Lei 

^o 
14.133121 .

6.4. O descumprimento total ou percial das obriga@es e responsabilidades assumidas pela Contratada
ensejará a aplicaçáo de sançôês administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legisleÉo
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no art. 137 da Lei no 14.133t21.
6.5. A Íiscalizâçáo de que fata o item 5. í não inclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive
perante terceiros, por quãlquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas, vícios
redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. Na ocorrência desta, nâo implica
em conesponsabilidade da AdministraÉo ou de seus agentes e prepostos.

7. PAGAiIET{TO
7.1. O pagamento será realizado após a regular liquidação da despesa, conforme atestaçáo por parte do
fiscal, e a apresentaÉo dos documentos necessários à comprovaÉo, nos termos das Leis no 4.32Ot1964.
7.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
conente indicados pelo contratado.
7.3. O
Fiscal.

pagamento será efetuado até o décimo quinto dia do mês subsequente ao recebi

§affi,;é!

da Notã
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7.4. Considera-sê oconido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura guando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
7.5. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida pelo recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
7.5.1. Caso haja glosa parcial do objeto, a contratante deverá comunicar o contratado para que seja emitida
a Nota Fiscal ou Fatura com o valú exato, conforme o dimensionamento.
7.5.2. O setor competênte para efetuar o pagamento deverá verificâr se a Nota Fiscal ou Fatura apres.e"llêÉ,o

41contém todos os elementos essenciais, tais como:
ais

doa) Prazo de validade;
b) Data de emissão;
c) Dados do contrato e do órgão contratante;
d) Período de execução do contrato;
e) Valor a ser pago;

tll 1,2 C

,úFLS §

çtJFntc r:

f) Eventual destaque do valor dê ÍetençÕes tributárias cabíveis.
7.5.3. Havêndo ero na apresenta@o da Nota Fiscal ou Fatura, ou qualquer circunstáncia que impeça a
liquidaçáo da despesa, o pagamento ficará suspenso até que o contratado providencie as corrêçôes
necessárias. O prazo para o pagamento será iniciado somente após a regularização da situaÉo, sem ônus
para a contratante.
7.5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser acompanhada obrigatoriamente da comprovaçáo da regularidade
fiscâI, obtida por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaÉo mencionada no artigo
68 da Lei no 14133n021-
7.5.5. Previamentê à emissão da nota de empenho e a cada pagamênto, a Administraçáo deverá consultar
os sítios eletrônicos oficiais para:
a) Verificar a manutenção das coírdk)ões de habilitaÉo êxigidas;
b) ldentificar qualquer razão que impeçâ a contrataçáo com o órgão ou entidade, como a proibição de
contratar com a Administra@o Pública ou o Poder Público, ou oconências impeditivas indiretas.
7.5.6. Caso seja identificada inegularidade na situação fiscal do contratado, ele será notificado, por escrito,
para regularizar sua situaçáo ou apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias útêis. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante-
7.5.7. Se não houver regularizâçáo ou se a defesa Íor considerada improcedente, o contratante comunicará
aos órgáos responsáveis pela fscalização da regularidade fiscâl sobre a inadimplência do contratado, assim
como sobre qualquer pagamento pendente, para que sejam adotadas as medidas necessárias para garantir
o recebimento dos creditos.
7.5.8. Caso a inegularidade peÍsista, o contratante deverá adotar as medidas necessárias para a rescisão
contratual, conforme processo administrativo conespondente, assegurando ao contratado o direito à ampla
defesa.
7.5.9. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pegamentos serão realizados normalmente até que se
declda pela rescisão do contrato, caso o contratado não regulârize sua situação junto aos sítios eletrônacos
oftciais.
7.6. No momento do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária conforme a legislaÉo vigente.
7.7. lndependentemente do percentual de tributo Inserido na planilha, quando houver, serão retidos os
percentuais estabelecidos na legislação vigente, no momento da realizeÉo do pagamento.
7.8. O contratado, se regularmente optante pelo Simples Nacional, conforme a Lei Complementar no'123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributiíria sobre os impostos e contribuiçôes âbrangidos poÍ este regime.
Contudo, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaÉo, por meio de documento oÍicial,
de que o contratado tem direito ao tratamento tributário favorecido pela referida Lei Complementar.

8. DA V|GÊNC|A E DO PERíODO DA CONTRATAçÃO
8.1. PÍazo de vigência até 12 (doze) meses.

9. OBRIGAçÕES DA CONTRATAÍiITE
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Referência e seus anêxos.
9.2. Recêber o objeto no prazo e nas condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência.
9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeçôes verificedas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparedo ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contÍato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado.
9.5. Efetuar o pagâmento ao Contratado do valor conespondente à prestação do serviço, no prazo, forma
e condi estabelecidos no te Contrato

CONTINUAR AVANçÂNDO
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houver descumprimento de obígações pelo Contratado.
9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicita@s
presente Confato, ressalvados os requerimentos manifestam
ou de nenhum interesse paÍa a boa exec.4âo do ejuste.

F<l
9.6. Aplicar ao Contratado senções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial
9.7. Cientificar o órgáo de representaÉo judicial do Município para adoÉo das medidas ca

e reclamaçôes relacionadas a 
"x""u$hBente impêrtinentes, meramente protela

9.9. Concluída a instru€o do requerimento, a AdministreÉo terá o prezo para decidir, admitida a
pronogaÉo motivada por igual pêríodo.
9.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de pr@sso adminishaüvo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
9.í1. A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano câusâdo a terceiros
em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

í0. OBRIGAçÕES DO COTTRATADO
'10.1 . Cumprir integralmêntê todas as obrigaçÕes constantes deste Confato, de seus anexos, do Termo de
Referência e do Estudo Técnico Preliminar, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas
deconentes da boa e perfeita execuçâo do objeto, observadas as especificaçÕês técnicas e os padrÕes de
qualidade estabelecidos.
10.2. Manter, durante tode a exedrçáo do contrato, todas as condi@s de habilitaçáo jurídica, regularidade
fiscâ|, trabalhista, prêvidênciária e de qualiftcaÉo técnica exigidas na legislaÉo vigente e no instrumento
de contretaÉo.
í0.3. Exêcutar os serviços de pinfura predial, pintura artisüca e confecÉo de letreiros de forma contínua e
sob demanda da Administração, atendendo às solicitações formalmente emitidas pelas unidades
administrativas do MunicÍpio de Fortim/CE, nos prazos, locais e condiçôes estabelecidos.
10.4. Atender às ordens de serviço expedidas pela AdministraÉo, observendo rigorosamente as
especiÍicações técnicas, os métodos de execuÉo, os padrÕes de acabamento e as orientaçÕes da
fiscâlizaÇáo.
10.5. Disponibilizar profissionais qualificados e cepacitedos pare a execução dos serviços, assumindo
integral rêsponsabilidade técnica e operacional pela mâo de obÍâ êmpregada, inclusive quanto à conduta,
disciplina e desempenho de seus empregados, prepostos ou auxiliares.
10.6. Facilitar a atuaçâo da fiscalizaÉo da Contratante, prestando prontamente todos os esclarecimentos
solicitados e franqueando o acesso aos locais de execução dos serviços, bem como à documentaçáo
relacionada ao contrato.
10.7. Comunicar ao Íiscal do contato, no prazo máximo de 24 (vinle e quatro) horas, a oconência de
qualquer fato anormal, inegularidade, acidente ou sifuaçáo que possa comprometer a execuÉo adequada
dos serviços.
10.8. Providenciar, às suas expensÉrs, a imediata coneÉo, reparação ou refazimento dos serviços
executados em desacordo com as especificaçÕes técnicas, quando apontadas deficiências, falhas ou
irregularidades pela Confatante.
'10.9. Apresentar, sempÍe que solicitado, a documentação comprobatóía referente ao recolhimento de
tributos, encargos sociais, tÍabalhistas, previdenciários e demais obrigações legais relacionadas à execuçâo
do contrato.
í 0.10. Cumprir integralmente as normas de segurança do tÍabalho, a legislação aplicável e as orientaçÕes
da AdministraÉo, adotando todas as medides necessárias para a prevenÉo de acidentes e a preservaçáo
da integridade física dos trabalhadores e dê terceiros.
í 0.1 1. Manter orgenizaçáo, limpeza e adequado acondicionamento de materiais e resíduos nos locais de
execuÉo dos serviços, promovendo a limpeza do ambiente após a conclusão de cada demanda atendida.
10.12. Arcar integralmentê com quaisquer danos causados ao patrimônio público ou a tercearos, decorrentes
de aÉo ou omissão, negligência, imperícia ou imprudência na execuÉo dos serviços, comprometendo-se
a repará-los prontamente, sem prejuízo das sançôes administraüvas cabíveis

1í. ADEOUAçÃO ORçArElrTÁRn
11.1. As despesas deconentes da presente confataçâo conêrão a conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Fortim.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotaÉo: no 1001. í 0.30'1.0008.2.027 - Desenvolvimento e
ManutenÉo de AçÕes de AtenÉo Primária à Saúde; no 0601 .15.452.0018.2.011 - Gerenciamento e
Manutençáo de Equipamentos Urbanosi/Comunitários; no 1601.í2.361.0007.2.044 - Desenvolvimento e

do Contr$o.
bíveis qúãndo

+3
§

Manutençáo do Ensino Fundamental; no 2301.27.122.0002.2_063 - Gerenciamento e ManutenÉo da

GOVERNO MUNICIPAL OE
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Secretaria M. de Esporte, Juventude e Lazeti de Despesas 3.3.90.39.00 - Outros serv. de teíc. p€SSo,Çi r.r 61,-,
jurídica; 3.3.90.36.00 - Outros serv. de terceiros pessoa física. i- '1sÍ
íí. DrsPosrçoEs cERArs i .,, 4 T
'1 1.1. Mapeamonto de Riscos: O gerenciamento dos riscos da contrataçâo aplica-se aos casos em óÚe a # .
contrataÉo se efetivar por Termo di Contrato. Ou seia, não se aplica a óntraàçôes por nota de em péirc=4-'
11 .2. Do avlso de Dispensa de Licitação: O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, "" ' ''
inciso I e ll, §3o, da Lei no 14j33121, onde as contrataçÕes de que tratam os incisos I e ll do caput do artigo
serão preferencialmente precedidas de divulgaÉo de aviso em síüo eletrônico oficial, pelo prazo mínimo
de 3 (três) dias úteis, com a especificaÉo do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da
AdminisfaÉo em obter propostas adicaonâis de eventuais interessados, devendo seÍ selecionada a
proposta mais vantajosa.
1 1.3. São aneros dêsb Termo de Refer6ncia:
a) ANEXO l: Estjmativa dos Custos da contrataÉo com base nos valores de meÍcado (pesquisas de
preços);
b) AilEXO ll: DocumentaÉo da Empresa a ser contratada, acompanhada da declaração
de que o fornecedor escolhido para a contrataÉo de pequeno valor é
Microempresa/Emprêsâ de Pequeno Porte (ME/EPP);

\, c) AI{EXO lll: Minuta do Contrato;

Fortim/CE, 29 de janeiro de 2026-
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ANEXO t- MAPA DE PREçOS rÉDrOS
lrl ttg

ô"

§
C

SECRETARTA MUNICTPAL DE EDUcAçÃo e

ITEM DEscRtçÃo Do rrEil UNID.
MEDIDA QUANT

VALOR
uÉoro

VALOR,;
TOTAL

01

PRESTAçÃO DE SERMçO DE SERVENTE, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA
REDE PUBLICA E DA SECRETARLA MUNICIPAL DE
EDUcAÇÂo Do MUNICIPIo DE FoRTIM. CEARÁ.

MÊS 12 R$ 1.956,97
R$

23.483,64

R$
28038 0002

PRESTAçÁo DE SERVIçoS DE PEDREIRo, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA
REDE PÚBLICA E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUcAÇÂo DE FoRTIM. CEARÁ.

MÊS 12 R$ 3.190,00

RS
6í.763,64

SECRETARIA MUiIICIPAL DE OESENVOLVIHENTO URBANO

ITEM DEscRrçÃo Do rrEir UNID.
TIEDIDA

QUANT
VALOR
mÉoro

VALOR
TOTAL

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE ELETRICISTA,
JUNTo À SECRETARTA MUNTCTPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.

MÊS '12 R$ 3.068,33

R$
36.8í9,96

SECRETARIA HUNICIPAL OE ESPORTE, JUVET{TUDE E LAZER

ITEM DEscRrçÃo Do rrEM UNID.
MEDIDA QUANT

VALOR
mÉoro

VALOR
TOTAL

01

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA
PAFÂ ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE,
JT'VENTUDE E I.ÂZER.

MÊS 12 R$ 3.068,33
R$

36.819,96

02
PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE SERVENTE PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER.

MÊS 12 R$ 1.956,97 R$
23.483,64

R$
60.303,60

SEcRETARIA muuctPAL DE sAúDE

IÍEM DESCRTçÃo Do rrEM UNID.
MEDIOA QUANT

VALOR
mÉDro

VALOR
TOTAL

0'l
PRESTAÇÂo DE SERVIÇOS DE pEDREtRo PARA
ATENDER A SECRETARIA oE sIÚoe E SUAS
UN I DADES ADMIN ISTRATIVAS-

MÊS 12 R$ 3.190,00
R$

38.280,00

R$
38.280,00

VALOR TOTAL: RS í97.157,20 (cênto e novênta e setê mil cento e sessenta e sête rêais e vinto
csntavos)

U

01
R$

36.819,96

?É
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ANEXO II . DOCUTENTAçÃO DE HABILITAçÃO

HABILITACÂO JUR|DICA
a) Cédula de ldenüdade e CPF do sócio-administrador ou do titular da empresa.
b) Rêgistro Gomercial, no caso de empres pessoa Íisica, no registro público de empÍesa mercantil da J
Comercial. Se a licitante for sucursÍrl, Íilial ou agência, deverá apresentar o registro da Junta onde opera, com
averbaÉo no registro da Junta onde tem sede a matriz.
c) Ato Constifuüvo, EstatÍo ou ConlÍato Sociel Conaolidedo em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial. No caso de sociedades por açÕês, deverá ser acompanhado dos documentos de eleição dos
administradores. Se a licitante for sucursal, filial ou agência, deverá apresentar o registro da Junta onde opera,
com averbaÉo no rêgistÍo da Junta onde tem sede a matriz.
d) lnscrição do Ato Comütrüvo, no cirso de sociedades simples (exceto cooperativas), no Cartório de Registro
das Pessoas Jurídicas, acoÍnpanheda de prova da diretoria em exercicio. Se a licitante for sucursal, filial ou
agência, deveÉ apresentar o registro no Cartório onde opera, com averbaÉo no Cartório onde tem sede a
matriz.
e) Decreto de Autorização, no caso de emprese ou sociedade estrangeira, juntamente com o Ato de Registro
de Autoízaçáo para Funcionamento expedido pelo órgâo competente, quando a atividade assim o exigir.
f) Certificado da Condição dê icroemprêêndêdor lndividual (CCtEl), conforme a Lei Complementar no

v 128f2oo8, devidamente disponibilizado integralmente eín ambiente virtual.
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçáo
respectiva.

PROVA OE INSCRICAO
a) lnscrição no Gadastro Nacionel d. P€sso. Juridhe (C}{PJ].
b) lnscrição no câdestro de confibuintes estadual dou municipal, se hower, relativo ao domicílio ou sede do
licitante.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Certidão de Débitos Relaüvos a Cráditos Tributários Federais e à Dívida Aüva da União, emitida pela
Receita Federal, mnforme a Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1-751, de 02 de outubro de 2014.
b) Certidão Negaüva de Débitos Estaduab do domicilio da licitante.
c) CeÉidâo Negaüva de DébitG unicipeis do domicílio ou sede do licítante.
d) Prova de íêgularidade fiscal.junto ao Fundo de Gerantia por Tempo de SeÍviço (FGTS).
e) Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

ouALtFtcAcÃo EcoilÔilEo+lltAt{cElRA
a) Certidão Negatíva de Falência, RÕcupereÉo Judicial ou Extaiudicial, expedida pelo distribuidor da sede

\, do licitante, @nfoÍme o inciso ll do art. 69 da Lêi no 14.133, de2021-
b) Belanço Patrimoniel, DemonstraÉo de Rêsultado do Exercício (DRE), dos dois últimos exercícios sociais,
devidamente registrado na Junta Comercial, conformê o inciso ldo art. 69 de Lêi no 14.133, de2021.

OUALIFICACÃO TÉCXlcA
a) Apresentação de, no mínimo, um At$tado de Capacidade Técnica refurente a serviços executados,
obrigatoriamenle peÍtinênte e compativel com o objeto desta licitaÉo.
bl O licitante deveÍá disponibilizar todas as infoÍmações necessárias para comprovar a legitimidade dos
atestedos, incluindo, quando solícitado pela AdministraÉo, cópia do contrato que deu suporte à contrataÉo,
endereço atual da contratante e local de execuÉo do obieto contratado, entre outros documentos-

DECLARACÔES
a) CompÍovanb de opção pelo Simplec l{acionâl obüdo através do site da SecretaÍia da Receita Federal,

emitido dentro de um período de eté 90 (noventa) dias, salvo se previsto prazo diverso em lei ou norma
infralegal. Caso não seja optante, deveÉ apresentar uma Dechração de Í€sporcabilidade afirmando que
cumpre os Íequisitos legais para qualificação como microempresâ ou empresâ dê pequeno poÍte, conforme
o Estaluto Nacional da Microempresa e da Emprese de Pequeno Porte (Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006), em especial o art. 30, podendo úilizar modelo próprio.

í C /1

EXIGENCIAS PARÂ PESSOAS FISICAS;

Cédula De ldentidade e CPF: U

:2
J

7 tá
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Comprovante de Endereço Atualizado;

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Certidão de Débitos Relaüvos a Créditos TributáriG Fêdêrais e à Dívida Ativa da União, emitida péEffi,., .
Receita Federal, conforme a Portaria Conjunta RF8/PGFN no 1.751, de 02 de oúubro de 2014.
b) CeÉidão Negatiye do DébitG Estaduab do domicílio da licitante.
c) Certidão Nêgaüva de Dóbitos ünicipab do domicilio ou sede do licitante.
d) Prova de regularidade fiscal.iunto ao Fundo de Garantia por Tdtrpo de Sêryiço (FGTS).
e) Certidão Negaüva dê Dóbitos Trebalhistas (C DT), comprovando a anexastêncie de débitos inâdimplidos
perante a Jusüça do Trebalho.

QUALIFICACÃO ECONÔTEO.FINANCEIRA
al Certidão Judicial CÍvel Federal; OU Certidâo Negativa de Distnbuiçáo (AçÕes de Falências e RecuperaçÕes
Judiciais) 1a e 2a lnstiincias; OU Certidâo Negativa de DistribuiÉo (Ações CÍveis) í'e 2á lnstâncias.

OUALIFICACÃO TÉCXrcA
al Apresentação de, no mínimo, um Atêstado de Capacidadê Técnica rêferente a serviços execulados,
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto destre liciteçâo.
b) O lícitante deverá disponbilizaÍ todÍLs as hfoímeçÕes necessárias pera compÍovaÍ a legitimidade dos
atestados, incluindo, quando solicitado pela AdmínistrâÉo, ópia do contrato que deu suporte à mntrateÉo,
êndereço atual da conbâtante ê local de êxeorÉo do objeto contratedo, entre outros documentos.

- Fort§.t§,Élc ,/1.
62 êts:ooo 
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rlr{urA - TERro DE coNTRATo [* .." ? 7 §
4.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEI O TUNICIPIO
DE FoRTtM, arRlvÉs DA SEcRETARIA DE
cor A ETPRESA _, NAs coNuÇôES ABArxo
PACTUADAS:

O mUNICíP|O DE FORTlt, pessoa iuídica de direito público intemo, atÍavés da SECRETARIA DE
com sede na _, Baino _ - Fortim/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n'
neste ato representado pelo (a) Secretário (a) de _, Sr (a)._, norneado pela

portaria no . doÍavante dênominado de CONTRATAXTE, e a empÍesa_, com endêreço na
Baino _ CEP: _, inscrita no CNPJ no _, represenlada

legalmente nesse ato pela Sr (a). _, inscrita no CPF sob o no _, doravanle denominada
CONTRATADA, neste ato representada por _ (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empÍesa ou procuração apresentada nos autos, lendo em vista o que consta no Procêsso
no _ e em obseÍvância às disposiçÕes da Lei no í4.133, de 2021, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, deconente da Dispensa de Licitação no_, mediante as cláusulas e condiçõês a
seguir enunciadas.

Gúusutâ PRIXEIRA. DA FUI{DATENTAçÃo LEGAL
1.í. Este contrato tem como fundamentaÉo legal a Dbpênsa de Licitação no _, conforme o artigo
75, inciso Il, da Lei no 14133f21, combinado com o Decreto Municipal n" 1'136D023, de 27 de dezembÍo de
2023.

CúUSULA SEGU]{DA - oBJETo
2.1. O objeto do presente instrumento é a prestação do serviço de _, conforme as condições
estabelecidas no Termo de Referência.
2.2. EspecificaçÕes da contratação:

LoTE ÚNIco

ITEM ESPECIFICAçÃO UNIO.
MEDIDA QUANT.

VALOR
UENSAL

VALOR
TOTAL

1

PRESTAÇÃo oE SERMÇo D€ ELETRICISTÀ JUNTo À
SECRETARIA MUNICIPAL DE OESENVOLMMENTO
URBANO,

MÊS 12 RS

2

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERVENTE, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS OA REDE
PÚBLICA E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAçÃo
DO MUNICIPIO DE FORTIM - CEARÁ.

MÊS 12 R$ R$

3
PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA PARA
ATENDER ÀS NECESSIoADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E I.AZER-

MÊS 12 R$_ RS

4

PRESTAçÃO DE SERMçOS DE PEDREIRO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE
PÚBLÍCA E DA SECREIARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO
DE FORTIM - CEARÁ.

MÊS 11 R$_ RS

5
PRESTAÇÂO DE SERVIÇo DE SERVENTE PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTE, JWENTUDE E LAZER

MÊS 12 RS

6
PRÊSTAÇÃO DE SERVIçOS DE PEDREIRO PARA
ATENDER A SECRETARIA DE SAÚoE E SUAS UNIDADES
ADMINISTRATMAS.

MÊS 12 RS_ R§

2.3- São anexos a este instrumento e vinculam es{a contÍataÉo, independentemente de transcrição
2.3.1. O Termo de Referêncie que eínbasou a contretaçáo;
2.3.2. A AutoizaSo de ContrataÉo Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
2.3.3. A Proposta do Contratado;
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA - VIGÊNGIA E PRoRRoGAçÃo
3.1. O prazo de vigência da contrataçâo será dê _ contados a partjr de podendo ser
pronogado conforme oe artigos 106 e 107 dâ Lei no 14.13312021.

(,/ GN
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3.2. A pronogaÉo de que lrata este item está condicionada ao ateste da autoridade competente de que as
condiçôês e os prêços continuem ventajosos para a admanistraçáo, sendo permitida a negocaaçáo com o
contratado.

cúusuLA oUARTA - moDELos DE ExEcuçÃo E cEsrÃo CoNTRATUA|S (AÉ 92, tv, v[ e xvil)
4.1. O regime de execuçâo contratual, o modelo de gestllo, assim como os prazos e condiçôês de conclusâo,
entrega, obseÍvaÉo e recebimento definitivo dos serviços, constam no Termo de ReÍerência, anexo a este. \,!rc,r .Contrato. e"'t 

'', 

",
cúusuLA eurNTA - suBcoNTRArAçÃo t§ b o
5.1. Não seÉ admitida a subcontrataÉo do objeto contratual. ü ,' s-j-L-
6. PÂcAMENro 'L' fr- :

6.1. O pagamento será realizado aÉs a Íegular liquidaÇâo da despesa, confoÍme atestaÇâo por parte do rI!''':'Í 
:

fiscal, e a apresentaÉo dos documentos necessários à comprovação, nos termos das Leis no 4.320/19ô4.
6.2. O pagamênto será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
6.3. O pagamento seíá efetuado até o décimo quinto dia do mês subsequente ao recebimento da Nota
Fiscal.
6.4. Considera-se oconido o recêbimento da Nota Fiscal ou FatuÍa quando o órgâo contratante atestar a
execuçâo do objeto do contrato.
6.5. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida pelo recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
6.5.1- Caso ha.ia glosa parcial do objeto, a contratante deverá comunicar o contratado para que seia emitida
a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato, conforme o dimensionamento.
6.5.2. O setoÍ competente paÍa efetuar o pagamento deverá verÍficar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
contém iodos os eleÍnentos essenciais, tais como:
a) Prazo de validade;
b) Oata de emissáo;
c) Dados do contrato e do órgâo contratante;
d) Período de execu@ do contÍato;
e) Valor a ser pago;
Í) Eventual destaque do valor de retençóes úibutárias cebÍveis.
6.5.3. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou quelquer Õircunstância que impeça a
liquidaÉo da despesa, o pagamento ficará suspenso até que o mntratado providencie as correçÕes
necessárias. O prazo para o pagamento será iniciado somênte epós a regularizaÉo da situaÉo, sem ônus
para a contÍatante.
6.5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser acompanhada obrigatoíamente da comprovaÉo da regularidade
fiscal, obüda por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaÉo mencionada no artigo
68 da Lei no '14.133f202'l .

6.5.5. Previamente à emissão da nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÉo deverá consuJtar
os sitios eletÍônicos oficiais para:
a) Verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas;
b) ldentificar qualquer razão que impêça a contratação com o órgão ou entidade, como a proibição de
contratar com a Adminisração Pública ou o Poder Público, ou ocorÉncias impeditivas indiretas.
6.5.6. Caso seja klentificada inegularldade na situaçâo Íiscal do contâtado, ele será notificado, por escrito,
para regular2aí sua situagão ou apresentar defesa no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis. O prazo poderá ser
pronogado uma vez, por igual pêríodo, a critério do contratantê.
6.5.7. Se náo houver regularização ou se a defesa for considerada improcedente, o contÍatente comunicará
aos órgãos responsáveis pela fiscelizeção da rêgulaÍidade fiscalsobre a inadimplência do contratado, assim
como sobre qualquer pagamento pendente, para que sejam adotadas as medkjas necessárias para garantir
o recebimento dos cráJitos.
6.5.8. Caso a inegularidade persista, o contratante deverá adotar as medidas necessárias para a rescisâo
contratual, conÍoÍme processo administrativo conespondente, assegurando ao contratado o direito à ampla
defesâ.
6.5.9. Havendo a efetíva exeqlção do objeto, os pagamentqs serão realizados nomalÍnente até que se
decida pela rescisâo do contrato, caso o contratado não regularizê sua situeção.,unto aos sítios eletrônicos
oÍiciais.
6.6. No momento do pagamento, será eíetuada a retrenÉo tÍibutáÍia conbíÍne a legisleção
6.7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houveÍ, serão relidos
perc€ntuais estabelecidos na legislação vigente, no momento da realizaçáo do pagamento.

os
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um (1) ano, contado a partir
da data de apresentaÉo do orçamento.
7.2. Após o período de um (1) ano, o Contratado poderá solicitar reajuste do valor inicial, por meio de oíicio,
utilizando o índice IGP-M/FGV, exclusivamente para es obrlJaçÕes iniciadas e concluÍdas aÉs a ocoÍÍência
da anualidade.
7.3. Nos Íeajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍvalo mínimo de um (1) ano será contado a partiÍ da data
dos efeitos financeiros do último Íeaiuste.
7.4. Para as aferi@es finais, o(s) índice(s) úílizado(s) peÍa o reejuste seÍão, obrigatoriamente, definitivos.
7.5. Caso o(s) indice(s) estabelecilo(s) para reaiustamento seja(m) extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais seÍ úilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituiÉo, o(s) quê viêr(êm) a ser determinado(s)
pela legisla@o vi;ente.
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo, por meio de termo aditivo,
um novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente.
7.7. O rêeiuste será íormalizado por meio de apostilamento.

CúUSULA oITAvA . oBRIGAçÔES Do coilTRATANTE
8.1. Exigk o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, conforme o Termo de
Referência e seus anexos.
8.2. Receber o objeto do contrato dentro do prazo e nas condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.
8.3. Notificar o Contratâdo, por escrÍto, sobrê vícios, deÍertos ou inconeçÕes verÍficadas no objeto fomecido,
solicitando que o mesmo seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas.
8.4. Acompanhar e fiscâlizar e execução do contrato e o cumpÍimento das obrigaçõ6 por parte do
Contratado.
8.5. Ebtuar o pagamento ao Contratado, reÍerentê à prestaçâo do seNiço, conforme os prazos, formas e
condiçÕes estabelecidos no presente Contrãto.
8.6. Aplicer sânções ao Contratado em caso de inêxecução total ou parcial do contrato.
8.7. Comunicar ao órgâo de representaÉo iudiciel do Município, para adoÉo das medidas cabíveis, em
caso de descumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado.
8.8. Emitir decisão explícite sobre todas as solicitãções e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, exceto aqueles manibstemente impertinentes, merameÍrte protelatórias ou de nenhum interesse
paftr a boa execuÉo do ajuste.
I9. Após a condusão da instruçáo do requeÍimento, a Administração teÉ prazo para decklir, com
possibilidade de pronogação por igual período.
8.10. NotiÍicar os re.sponúveis pelas garantaas sobre o início do processo adminisfativo para apuração de
descumprimenlo das cláusulas contratuais.
8.1 I. A AdministÍaÉo nâo será responúvel por compromissos assumidos pelo ContÍatado com terceiros,
mesmo que relacionados à execuÉo do contrato, nem por qualquer dano causado a terceiros em
deconência de ato do Contratado, seus empÍegados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NoilA. OBRIGAçÔES Do coÍ{TRATADo
9.1. O Contratado deverá cumprir todas as obrigações previstas neste Contrato e seus anexos, assumindo
exclusivamente os riscos e as despeses deconenles de boa e perfeita execuÉo do obiêto, conforme as
disposiçÕes a seguir.
9.2. Manter, durante tode e execução do obieto contratual, todas as condições de habilit?Éo e qualificação
exigidas pela Lei de LicitaÉes, em compaübilidade com as obriga@es assumkles.
9.3. Facilitar a a@ da FISCALIZAçÂO, permitindo a inspeção dc servk;os e prestarÉo prontamente os
esclareciÍylentos solicitâdos pela CONTRATANTE.
9.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e guatÍo) horas, qualquer ocorÍência anormal
ou âcidente ocorÍido no local dos seMços.
9.5. Providenciar a coneção imediata de deficiências ey'ou inegularÍrades apontadas pela CONTRATANTE.
9.6. Disponibilizar, a qualquêr tempo, toda a documentação relacionada ao pagamentô de tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e pÍevidenciários pertinentes ao obieto do CONTRATO.
9.7. Cumprir, além das disposiçÕes legais íederais, estaduais ou municipais, es normes de seg
exigidas pela CONTRATANTE.
9.8. AÍcar com eventuais prejuizos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrentes dê ineficaênciâ

,itcÂ

rá

ados e/ou durante a contratual
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GúUSULA DÉCITA - GARANTIA DE ExEcUçÃO
10.1. Náo haverá exigência de garantia contralual da execução

CúUSULA DÉcImA PRImETRA - INFRAÇÕES E SANçÕES ADHINISTRÂTIVAS
11.í. Comete infraÉo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que
a) Der causa à inexecuÉo parcial do contrato;

ó"

,§

o

b) Der causa à inexeoJÉo parcial do contft o que cause grave dano à AdministraÉo, eo funcionamento
dos serviços públicos ou ao inteÍesse coleüvo:
c) Der causa à inexeqrÉo total do contÍato;
d) Deixar de entregar a do@mentaçâo exigida para o oertame;
e) Não mantúêr e propostâ, salvo em deconência de fato superveniente devidemente justmcado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a contrataÉo, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Envolver-se em atraso não,iustificado na execuÉo do objeto da contrataÉo;
h) Apresentar declaraçáo ou documêntaÉo Íalsa exigida para o ceÍtame ou prester declaraÉo falsa durante
a dispensa eletÍônica ou execuÉo do contrato;
i) FÍeudar a contratação ou praticaÍ ato fraudulento na execução do contÍato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natureza;
k) Pralicâr etos ilícitos com vistas a ftustrar 06 objetivos do ceÍtame;
l) Praticar ato lesivo conforme disposto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
1 1 .2. Serão aplicades ao rêsponsável pelâs inftaçÕes administrativas acima descritas as sêguintes sânçÕes:
a) Advertência: Quando o ContraÉdo der causa à inexecüção parcial do contrato, sempre que neo se

iustificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §?, da Lei 14.133f21),
b) lmpedimênto de licitar e contratar: Quando praticadas as conduhs descÍitas nas alineas b, c, d, e, fe g
do subitem acima, sempre que não se,usüficar a imposiÉo de penalidade mais grave (aÍt. 156, §4o, da Lei
14.133t21)',
c) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar e contratar: Quando praticadas es condutas descritas nas alíneas
h, i, j, k e l, bem corno nas alineas b, c, d, e, f e g que iustifiqueÍn a impos(Éo de penalk ade mais grave (art.
156, §5o, da Lei 14.133/21);
d) Multa:
Moratória de 1,0olo (um poÍ cento) por dia de atraso injustificado sobÍe o valor da parcela inadimplida, até o
limite de í0 (dez) diasl
Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atÍaso iniustificado sobre o valor total do contrãto, até o máximo
de 1oYo (dez por cenlo) pela inobservância do prazo Íixado para apresentaÉo, suplementaÉo ou reposição
da garantia;
O atraso superior a 30 (trinta) dias aúoÍiza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irÍegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
no 14133n021i
Compensâtória de 'l 0olo (dez por cento) sobre o valor total do contrdo, no caso de inexêcuçáo total do objeto.
1'1.3. A aplicação das sen@s previstas neste Contrato não exclui, em hipótese a§uma, a obrigação de
reparaÉo integral do dano causado ao ContÍetante (art. 156, §9e).
I 1.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrâto poderão ser eplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7o).
11.5. Antes da aplicaÉo da multa, seÉ facuttada a defesa do inteÍessado, no prazo de t5 (quinze) dias
úteis, contados da data de sua intimaÉo (art. 157).
í 1.6. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmenle dêvido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garanüa prestada ou sêra cobrada judicialmente (aÍt. 156, §8).
1 1.7- Previamentê ao ênceminhamento â cobrança iudicial, a multa poderá seÍ recolhida
administrativamerúe no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
11.8. A aplicâÉo das sançÕes realizaÍ-sê-á em prooesso administratúo quê assegure o contraditório e a
amph deÍesa ao Contratado, obsenrardo-se o procedimento previsto no caput e pârágrafos do art. 158 da
Lei no 14.133Í2021, para as pênalidades de im@imento de licitar e conlratar e de dedaração de
inidoneklade para licitrar ou contrater.
11.9. Na aplicaÉo das sançÕes, serão considerados (art. '156, §1o):
a) A natureza e a gravidade da inftaÉo cometida;
b) As pêculiaíidades do câso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuanles;
d) Os danos que dela pÍovierêm pala o ContÍatente: ú
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cúusulA DÉcrrA eurNTA - ALTERAçÕES
15.1. Eventuais altera@s contÍetueis serão regidas pelos aÍtigos 124 e seguintes da Lei no 14.133, dê
2021.
15.2. O Contratado é obrigado e eceitaÍ, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressÕes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
15.3. Registros que não ceracterizam alteraÉo do contrato poderão seÍ realizados por simples aposüla,
dispensendo a celebração de têrmo aditivo, conforme o art. 136 da Lei no 14.133, de2021.

cúusulA DÉcrrA sExrA - puBLtcÂçÃo
16.í. lncumbirá ao ContÍalante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condiçÕês
previstas ne Lei no 14.133, de 2021.

FoÍtim/CE, de 2026.

U

cúusurÁ oÉcrrA sÉnilA - FoRo
17.1. Fic,a eleito o foro da Comarca de Fortim, Estado do Cearâ, gara dirimir os litígios decorrentes da
execuÉo deste Termo de Contrato que não possam ser Íesolvidos por conciliaÉo, conforme o art. 92, §1o
da Lei no 14.133, de202'1.

CONTRATANTE

de

GONTRATADO(A}

PÍefeituÍa Municipal de Fortim/CE - Vila de Pez. Bloco O, no 40, Centro - FoÍtiÍÍúCE

do direito pera facilitar, encobÍir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nêste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial. Nesse caso, todos os efeitos das senções eplic.ldas à pessoa lurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com podêres de edministraçâo, à pessoa juÍidicÍr sucessora
ou à empresa do mesro ramo com relaÉo de coligaÉo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defêsa e a obrigatoriedede de análise iurídice
prévia (art. 160).
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úeis, contado da deta de aplicaÉo da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às san@s por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadasto Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) ê no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).
1í.13. As sançÕes de impedimênto de licitar e contÍatar e declaraÉo de inidoneidade paÍa lieitar ou contrataÍ
são passíveis de reabilitação, conforme pÍevisto no art. 163 da Lei no 14.133121.

cúUsULÂ DÉCITA SEGUNDA - DA ExTNçÃo GoNTRATUAL
12.1. O contrato se extingue eutometicâmênte quando vencido o pr.,zo estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações por ambas as partes contratantes.

CúUSULA DÉclTA TERCEIRA - DoTAçÃo oRçATENTÁRIA
13.í. As despeses deconentes do contÍato a ser celebrado com o vencedor serâo consignadas na seguinte
dotaçáo orçâmentária no _ e Elemento de Despesa no _
cúusuLA oÉcrrA QUARTA - Dos cAsos orlssos
14.1. Os câsos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, de ecoÍdo com as disposiçóes contidas na
Lei no 14.133, de 2021, e nas demais normas federais aplicáveis, e, subsiriiariamente, conforme as
disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990 (Código de Defusa do Consumidor), e os princípios gerais
dos contratos.


